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TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC 
SERVIÇOS – LICITAÇÃO  

COREN/MS 

(Processo Administrativo n° 032/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O COREN/MS E IMPLANTA 

INFORMÁTICA LTDA 

1. O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL (Coren/MS), 
com Sede na Avenida Monte Castelo nº 269, Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo 
Grande/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 24.630.212001/10, neste ato representado pelo 
Presidente Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias, brasileiro, Enfermeiro, portador da carteira 
Coren/MS n.175263-ENF e inscrito CPF: nº ***.490***-*7   e pelo seu Tesoureiro Sr. Patrick 
Silva Gutierres, brasileiro, Técnico de Enfermagem, portador da carteira Coren/MS n. 
219665-TE e inscrito no CPF nº **.398.***-*0, ambos nomeados pela Decisão nº 140, de 22 de 
dezembro de 2023, publicada no DOU em 28 de dezembro de 2023, doravante denominado 
CONTRATANTE,  e a empresa: Implanta Informática Ltda, CNPJ: 37.994.043/0001-40, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 032/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.008/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de empresa especializada na prestação de serviço e fornecimento de solução tecnológica 
(sistema estruturante), na modalidade software como serviço (SaaS – software as a service), baseada 
em arquitetura totalmente e hospedado em infraestrutura Computacional WEB de Nuvem (Cloud 
Computing) ou Data Center, para gestão integrada de banco de dados e processos 
administrativos(ERP), nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. Objeto da contratação: 
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Razão Social: Implanta Informática Ltda 
CNPJ: 37.994.043/0001-40 
Inscrição Estadual/Municipal: 07.303.318/0001-16 
Endereço: SRTVS Quadra 701 – Bloco “O” – Ed. Centro Multiempresarial – Salas 801 a 
819 – Asa Sul -  Brasília/DF – CEP: 70340-000 
Telefone e fax: (61) 3212-6700 / (61) 3212-6740 / (61) 3212-6741 
E-mail: comercial@conselhos.com.br 
Homepage: https://implanta.net.br/ 
Dados bancários para pagamento: 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 2458 
Conta Corrente: 30461-2 
Operação: 003 
Representante da Implanta: Fernando da Silva Bortoli 
CPF: **4.***.*8*.-0* 
 

Item 
do  
TR 

Especificação Unid. 
Quant. 

estimada 
(Meses) 

Valor 
Unitário 
(Mensal, 

conforme o 
caso) 

Valor 
estimado total 

1 

Módulo Gestão Contábil conforme o 

Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

MÊS 60 
R$ 

3.300,00 
R$ 198.000,00 

2 

Módulo Gestão por centro de custos 

conforme o Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

MÊS 60 R$ 986,00 R$ 59.160,00 

3 

Módulo Gestão de Patrimônio conforme 

o Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

MÊS 60 
R$ 

1.620,00 
R$ 97.200,00 

4 

Módulo Gestão de Almoxarifado 

conforme o Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

MÊS 60 
R$ 

1.620,00 
R$ 97.200,00 

6 

Módulo Gestão Portal Transparência 

conforme o Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

MÊS 60 
R$ 

1.620,00 
R$ 97.200,00 
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8 

Serviço de implantação da solução: 

instalação dos softwares no ambiente data 

center, parametrização e configuração 

dos módulos, dos bancos de dados e todo 

o ambiente data center. conforme o Edital 

e seus anexos, mais especificadamente no 

Anexo I do TR. 

SV 1 

 

 

R$ 225,00 

 

 

R$ 225,00 

9 

Banco de horas para serviços de 

treinamento, consultoria, 

acompanhamento operacional on line 

conforme o Edital e seus anexos, mais 

especificadamente no Anexo I do TR. 

HORAS 35 

 

 

R$ 180,00 

 

 

R$ 6.300,00 

 

 

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação;  

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses contados da publicação oficial no PNCP, 
prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do art. 114 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação e nos demais aspectos que forem julgados relevantes, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 



Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

   

 Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3129 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 4 
 

3.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

3.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

3.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 
e 

3.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin). 

3.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  

5.2. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. O valor mensal e/ou unitário da contratação é conforme tabela estabelecida na cláusula 1.2 
deste instrumento. 

6.2. O valor total do contrato é R$ 555.285,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e 

oitenta e cinco reais), este valor está dividido da seguinte forma: R$ 109.752,00 do total geral por 

ano dos módulos 1,2,3,4 e 6 (pagos mensalmente conforme o caso e valor) e R$ 6.525,00 dos itens 

08 e 09 que serão pagos em única vez, sendo que, o item 08 é para atender a todos os módulos a 

serem instalados (conforme o caso), não sendo pago novamente em outro contrato. 
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6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo 
para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

9.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 



Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

   

 Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3129 
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 6 
 

9.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 

9.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

9.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; e 

9.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do CONTRATADO. 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Coren/MS para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso; 

9.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

10.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

10.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

10.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência; 

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

10.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato, quando for o caso; 

10.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
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10.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

10.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

10.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 

10.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica de forma on line em conformidade 
com o Termo de Referência e seus anexos e se necessário presencial, se deslocar até a Sede do 
Coren/MS, que neste momento está situado na Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, 
Campo Grande/MS. 

10.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade 
de prestação de serviços em distância de 3 km do local demandado.  

10.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

10.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do CONTRATADO. 
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10.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui 
o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra. 

10.39. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência de 90 (noventa) dias, as evoluções 
tecnológicas implementadas pela CONTRATADA que implicarem em atualização de hardware e 
periféricos para estudo da viabilidade técnica e financeira para a atualização, não podendo os serviços 
serem descontinuados em razão da não atualização;  

10.40. Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização do CONTRATANTE, relatório mensal 
sobre a prestação dos serviços;  

10.41. Hospedar as aplicações e o banco de dados em Data Center ou ambiente de “Cloud 
Computing” de responsabilidade da CONTRATADA, enquanto o CONTRATANTE assim o quiser, 
contendo no mínimo: 

10.41.1. Servidor para aplicação web;  

10.41.2. Servidor de Banco de dados;  

10.41.3. Banda de Internet de alta disponibilidade;  

10.41.4. Sistema operacional dos servidores, gerenciadores de banco de dados e Firewall. 

10.42. Efetuar a Gestão e o monitoramento dos Servidores, sistema Operacional, banco de dados, 
Firewall, link de internet e aplicação instalados neste DATACENTER, garantindo a disponibilidade, 
segurança e desempenho.  

10.43. Enquanto as aplicações e o banco de dados estiverem instalados no Data Center ou ambiente 
de “Cloud Computing” é responsabilidade da CONTRATADA:  

10.43.1. Efetuar o backup dos dados na periodicidade adequada para evitar perdas de dados em 
caso de pane nos equipamentos, software básico e aplicação.  

10.43.2. Instalar as novas versões do sistema no DATACENTER. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Além daquelas regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, estão sujeitas as seguintes regras: 
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13.2. Pela inexecução total ou fornecimento irregular das obrigações assumidas a CONTRATADA 
estará sujeita as seguintes sanções, facultada a defesa da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista ao processo: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa na forma prevista no subitem 12.7; 

13.3. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 3 (três) anos, garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e extinção do contrato (art. 137 da Lei nº 
14.133/2021), além das multas previstas no subitem 12.7., a CONTRATADA que: 

13.3.1. Apresentar documentação falsa; 

13.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.3.3. Falhar na execução do contrato; 

13.3.4. Fraudar na execução do contrato; 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.6. Cometer fraude fiscal; 

13.3.7. Fizer declaração falsa; 

13.4. Para os fins do subitem 12.3.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no Capítulo 
II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); 

13.5. Retardamento da execução previsto no subitem 12.3.2, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 

13.5.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, 
contados da data assinatura do Contrato; 

13.5.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) 
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; 

13.6. A falha na execução do contrato prevista no subitem 12.3.3 estará configurada quando 
a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações revistas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado e/ou preposto sem a devida identificação funcional da 
CONTRATADA ou que não tenha sido formalmente indicado ao CONTRATANTE. 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 
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3 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 

5 

Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, ou ainda por falta de pagamento pelo CONTRATANTE, de duas ou mais parcelas 
mensais dos serviços contínuos de suporte e manutenção, sem ter causa justificada de 
descumprimento contratual por ela CONTRATADA. 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes ou falha de seus  
equipamentos. 

7 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado. 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause danos físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

10 
Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais sem 
autorização prévia do responsável. 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Controlar a efetiva execução e a qualidade dos serviços prestados, conferindo junto ao 
CONTRATANTE o atendimento às suas necessidades. 

12 
Substituir empregado e/ou preposto que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições, assim como substituir material incompatível com o demandado pelo 
CONTRATANTE. 

13 Manter a documentação de habilitação atualizada. 

14 Cumprir recorrentemente os prazos estabelecidos pelo contrato. 

15 Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de acesso de seus funcionários. 

16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 
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17 
Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales-refeições, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas elou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

18 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária. 

19 
Entregar ou entregar com atraso documentos elou esclarecimentos formais solicitados 
para sanar inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a execução do contrato. 

 

13.7. Para condutas descritas nos subitens 12.3.1, 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6 e 12.3.7, do item 12.3, será 
aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor remanescente do contrato. Para condutas descritas 
nos subitens 12.3.2 e 12.3.3 e no caso de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato; 

13.8. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o retardamento ou a falha na 
execução advier de caso fortuito ou de força maior; 

13.9. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer prejuízos 
de que for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do serviço pactuado, seja 
por infringência da disposição regulamentar; 

13.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos a serem efetuados à 
CONTRATADA; 

13.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação 
oficial pelo CONTRATANTE; 

13.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado por 
via judicial; 

13.13.  As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada 
ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

13.14. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, 
no prazo 

de 10 (Dez) dias úteis, contados da notificação, a qual será analisada e decidida pelo 
CONTRATANTE; 
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13.15. Das decisões de aplicação de sanções caberá recurso e/ou pedido de reconsideração nos termos 
dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos ali fixados, sendo decidido 
pelo 

CONTRATANTE; 

13.16. Defesas e recursos contra decisões de aplicação de sanções devem ser dirigidos à Presidência 
do 

CONTRATANTE; 

13.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

14.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.8.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Administração deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/Unidade: Coren-MS/Contabilidade; 
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II) Código e Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.012.004 – LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE 
III) Nota de Empenho: Notas nº 52 e 53 de 02/01/2026 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação pela 
Autarquia do Plano Orçamentário respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 REAJUSTE: Após o interregno de um ano, mediante solicitação formal do contratado 
acompanhada de documentos comprobatórios, os preços originais poderão ser reajustados, após 
negociação, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação 
- ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

19.  
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20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

21. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mato Grosso do Sul, Seção Judiciária de Campo 
Grande para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Grande/MS, 07 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-_________________________________ 

 

2-________________________________ 

____________________________________ 

Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias 
Presidente   
Coren/MS 

_________________________________ 

Sr. Fernando da Silva Bortoli 
Representante da Implanta 

___________________________________ 

Sr. Patrick Silva Gutierres 
Tesoureiro  
Coren/MS 
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